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1
APOSENTADORIA ESPECIAL POR AGENTES 
NOCIVOS À SAÚDE NO REGIME GERAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS)

1. ANTECEDENTES HISTÓRICOS
Impende salientar que a aposentadoria especial nasceu apenas com o advento

da Lei Orgânica da Previdência Social1 (Lei 3.807/1960), não devendo, em teoria, 
ser reconhecido como especial o tempo de contribuição anterior à LOPS, em apli-
cação ao Princípio do Tempus Regit Actum, razão pela qual incabível também qual-
quer conversão em comum.

Este, inclusive, era o entendimento da 5ª Turma do STJ:

“PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CÔMPUTO. LEI EM VI-
GOR AO TEMPO DO EFETIVO EXERCÍCIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. 
INSTITUIÇÃO. LEI ORGÂNICA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 162 DA 
LEI 3.807/1960 (LOPS). RETROATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊN-
CIA DE PREVISÃO LEGAL. OFENSA AO ARTIGO 6º DA LICC. RECURSO PRO-
VIDO. I – O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efeti-
vamente prestado, por força do princípio tempus regit actum. Desta forma, integra, 
como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha 
a estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retro-
ativamente. II – A aposentadoria especial somente surgiu no mundo jurídico em 
1960 pela publicação da Lei 3.807 (Lei Orgânica da Previdência Social-LOPS). III 
– O artigo 162 da Lei 3.807/60 não garantia a retroação de seus benefícios, mas tão-
-somente resguardava os direitos já outorgados pelas respectivas legislações vigentes.

1.	 Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 (cinqüenta) anos 
de idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e 
cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços, que, para êsse efeito, forem conside-
rados penosos, insalubres ou perigosos, por Decreto do Poder Executivo.
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Assim, verifica-se que antes da Lei Orgânica da Previdência Social (LOPS), não 
existia a possibilidade de concessão do benefício aposentadoria especial. IV – 
Considerando que o tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em 
que efetivamente prestado, impossível retroagir norma regulamentadora sem ex-
pressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no artigo 6ª da Lei de Intro-
dução ao Código Civil. V – Recurso conhecido e provido” (RECURSO ESPECIAL 
1205482, de 23.11.2010).

Entretanto, a 6ª Turma do STJ possui entendimento contrário, decidindo pela 
possibilidade do reconhecimento de tempo especial anteriormente à vigência da 
Lei 3.807/60:

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEM-
PO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL PARA FINS DE CON-
CESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. LEI ORGÂNICA DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL. ARTIGO 162 DA LEI 3.807/1960 (LOPS). RETROATIVIDADE. POSSIBI-
LIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I – A controvérsia a ser dirimida nos presentes 
autos está em saber se é possível o reconhecimento do exercício de atividade insa-
lubre e perigosa, para fins de conversão do benefício de aposentadoria por tem-
po de contribuição em aposentadoria especial, em período anterior à edição da 
Lei Orgânica da Previdência Social, Lei nº 3.807/60, diploma legal que instituiu a 
mencionada aposentação. II – A Lei nº 3.807/60, em seu art. 162, traz determinação 
expressa no sentido de se assegurar aos beneficiários todos os direitos outorgados pe-
las respectivas legislações, levando, pois, à conclusão de ser possível o reconhecimen-
to de tempo de serviço especial exercido antes do aludido diploma. III – Tal hipótese 
não diz respeito à concessão retroativa do benefício de aposentadoria especial, tam-
pouco à possibilidade de aplicação retroativa de lei nova que estabeleça restrição ao 
cômputo do tempo de serviço, hipóteses nas quais prevalece a aplicação do princípio 
do tempus regit actum. IV – In casu, discute-se a possibilidade do reconhecimento 
do exercício de atividade especial em data anterior à legislação que teria trazido 
tal benefício ao mundo jurídico. V – Se de fato ocorreu a especialidade do tempo 
de serviço, com exercício em data anterior à legislação que criou a aposentadoria 
especial, é possível o reconhecimento da atividade especial em período anterior 
a legislação instituidora. VI – Interpretação diversa levaria à conclusão de que o 
segurado, sujeito a condições insalubres de trabalho, só teria direito à aposentadoria 
especial após 15, 20 e 25 anos de trabalho exercido depois da Lei nº 3.807/60, des-
considerando, portanto, todo o período de labor, também exercido em tal situação, 
porém em data anterior à lei de regência. VII – Ademais, o objetivo da norma restaria 
prejudicado pois tornaria a aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade 
mais célere do que a especial, vez que o segurado preencheria, com menor lapso de 
tempo, os requisitos para a obtenção da aposentadoria comum. VIII – Agravo Regi-
mental improvido” (AGRESP 200702972508, de 16.12.2010).

Esta divergência interna foi superada pelo STJ. Tanto na 3ª Seção quanto na 1ª 
Seção, pacificou-se o entendimento de que é possível o reconhecimento do tempo 
especial mesmo antes da Lei 3.807/1960:
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“AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO 
ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO, PARA FINS DE APOSEN-
TADORIA, DA NATUREZA ESPECIAL DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO 
ANTES DA EDIÇÃO DA LEI Nº 3.807/1960. POSSIBILIDADE. DISSÍDIO JURIS-
PRUDENCIAL SUPERADO.
1. Nos termos do art. 162 da Lei nº 3.807/1960, é possível o reconhecimento, para 
fins de aposentadoria, da natureza especial de tempo de serviço prestado antes da 
edição da referida lei. Entendimento consolidado no âmbito das Turmas que inte-
gram a Terceira Seção (3ª Seção, AgRg nos EREsp 996196, de 24/04/2013).
“RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 
MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECUR-
SO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPE-
CIAL E COMUM. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI 5.890/1973, 
INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980. CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO 
VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.
1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito 
de desconsiderar, para fins de conversão entre tempo especial e comum, o período 
trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o citado instituto da conversão no 
cômputo do tempo de serviço.
2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedi-
mentou o entendimento de que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de 
acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei em vigor quando preenchidas 
as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as espécies de 
tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Ter-
ceira Seção, DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.
3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão 
entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurí-
dico à época da prestação do serviço. Na mesma linha: REsp 1.151.652/MG, Rel. 
Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro 
Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel. Ministro Assis Tole-
do, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra 
Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.
4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação 
original do art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de 
tempo comum em especial.
5. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC 
e da Resolução 8/2008 do STJ” (1ª Seção, REsp 1310034, de 24/10/2012).

2. PREVISÃO CONSTITUCIONAL
De acordo com o §1º, do artigo 201, da Constituição, com redação dada pela 

Emenda 20/98 e posteriormente alterada pela Emenda 47/05, “é vedada a adoção 
de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos bene-
ficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades 
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exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade fí-
sica e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos defi-
nidos em lei complementar”.

Assim, em regra, o legislador constituinte reformador proibiu a adoção de requi-
sitos diferenciados para a aposentadoria, salvo as atividades especiais prejudiciais 
à saúde ou integridade física do segurado, bem como no caso do trabalho prestado 
pelos portadores de deficiência física, em aplicação ao Princípio da Isonomia, pois 
se cuidam de situações diferenciadas que merecem um tratamento privilegiado.

Mas esse dispositivo foi reformado pela EC 103/2019, que passou a contar com 
a seguinte redação:

“§ 1º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de 
benefícios, ressalvado, nos termos de lei complementar, a possibilidade de previsão 
de idade e tempo de contribuição distintos da regra geral para concessão de aposen-
tadoria exclusivamente em favor dos segurados:
I – com deficiência, previamente submetidos à avaliação biopsicossocial realizada 
por equipe multiprofissional e interdisciplinar;
II – cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes nocivos quími-
cos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação destes agentes, vedada a 
caracterização por categoria profissional ou ocupação”.

Este parágrafo foi modificado para restringir as situações de concessão da apo-
sentadoria especial por agentes nocivos à saúde, mantida a regulamentação por lei 
complementar.

Agora há vedação constitucional expressa à caracterização por categoria profis-
sional ou ocupação.

Havia vedação para enquadramento por periculosidade, a exemplo de vigilan-
tes e eletricitários, buscando barrar a jurisprudência do STJ no RGPS, mas após 
negociação no Senado a proibição foi retirada do texto.

Após um acordo no Senado na votação em segundo turno, a vedação de enqua-
dramento de tempo especial por periculosidade foi retirada do texto da Emenda 
103/2019, o que, em tese, conserva a jurisprudência do STJ pelo enquadramento.

Ficou acordado que haverá uma lei complementar para regulamentar o tema, a 
fim de beneficiar os vigilantes que laboram com o uso de arma de fogo. Não se sabe, 
por hora, se outras categorias que laboram com atividades de risco serão inseridas 
no texto final da citada lei complementar, a exemplo dos eletricitários com labor 
em altas tensões.

O enquadramento por categoria profissional já não era mais possível desde 
28/4/1995, por força da Lei 9.032/95, que alterou o artigo 572 da Lei 8.213/91, passando 

2. § 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto 
Nacional do Seguro Social–INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, 
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a exigir exposição permanente a agentes nocivos para a concessão da aposentadoria 
especial, sendo novidade a constitucionalização da vedação.

Já a concessão de aposentadoria especial por periculosidade não é admitida 
pelo INSS pela legislação atual, pois, a rigor, inexiste exposição a agente nocivo de 
natureza física, química ou biológica, sendo deferida judicialmente pelo STJ.

O acordo foi a ulterior edição de uma lei complementar para regular a aposen-
tadoria especial por periculosidade, ainda não editada.

Um ponto a destacar é a restrição do novo texto constitucional:
A) Texto anterior: “atividades exercidas sob condições especiais que prejudi-

quem a saúde ou a integridade física”.
B) Texto atual: “cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agen-

tes nocivos químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação
destes agentes”.

O texto da Emenda 103/2019 é mais restritivo, pois fecha a aposentadoria es-
pecial somente para a efetiva exposição a agentes nocivos químicos, físicos e bio-
lógicos.

Já o texto anterior tinha grande amplitude, não se restringindo a agentes nocivos, 
pois citada atividades especiais que prejudicassem a saúde ou integridade física, o que 
ultrapassa as situações de nocividade por exposição a agentes físicos, químicos ou bio-
lógicos, abarcando qualquer atividade laboral com possibilidade de prejudicar a saúde 
ou a integridade física.

Restou mantida a previsão de aposentadoria especial para a pessoa com de-
ficiência, previamente submetidos à avaliação biopsicossocial realizada por equi-
pe multiprofissional e interdisciplinar, modelo pericial que já era previsto na LC 
142/2013, mas que agora foi constitucionalizado.

O texto da Emenda traz uma sutileza: “a possibilidade de previsão de idade e tem-
po de contribuição distintos da regra geral para concessão de aposentadoria exclusiva-
mente em favor dos segurados...”

Logo, tal qual foi feito no RPPS, a regra permanente da aposentadoria espe-
cial não gera direito a regras diferenciadas, deixando de modo discricionário ao 
legislador a aprovação de uma lei complementar de regulamentação para redução 
de idade e tempo de contribuição em favor.

Assim, de um direito subjetivo dos segurados que laboram expostos a agentes 
nocivos e pessoas com deficiência, passou a natureza jurídica de ato discricionário 
do legislador, o que é lastimável.

em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 
(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
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Em que pese isto, a regulamentação provisória da Emenda 103/2019 - até que 
advenha lei complementar da União sobre o tema - a assegurou como direito do 
segurado do RGPS, com uma regra permanente e outra regra de transição.

3. APLICAÇÃO DO TEMPUS REGIT ACTUM
Frise-se que para o reconhecimento do tempo de contribuição especial incidirá o 

Princípio do Tempus Regit Actum, de modo que será aplicada a legislação previdenciá-
ria vigente no momento da sua prestação.

Nesse sentido, colaciona-se passagem do Informativo 457, do STJ:

“APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPUS REGIT ACTUM.
A Turma deu provimento ao recurso especial para afastar o cômputo como atividade 
exercida em condições especiais de períodos anteriores à vigência da Lei n. 3.807/1960, 
regulamentada pelo Dec. n. 53.831/1964 (revogado pelo Dec. n. 63.230/1968), a qual 
instituiu a aposentadoria especial. In casu, sustentou o Min. Relator que o art. 162 do 
referido diploma legal não assegurou a retroatividade do benefício, mas apenas res-
guardou os direitos outorgados pela respectiva legislação. Nesse contexto, concluiu 
não ser possível que a norma retroaja sem expressa previsão nesse sentido, tendo 
em vista que o tempo de serviço é regido pela lei vigente à época em que efeti-
vamente exercido. Precedentes citados: AgRg no REsp 1.103.602-RS, DJe 3/8/2009; 
REsp 1.105.630-SC, DJe 3/8/2009, e AgRg no REsp 924.827-SP, DJ 6/8/2007. REsp 
1.205.482-SC, Rel. Min. Gilson Dipp, julgado em 23/11/2010”.

Por isso, deverá ser observada a seguinte tabela, adotada pela Previdência So-
cial e com amparo na jurisprudência:

Período traba-
lhado Enquadramento

Até 28/4/1995
Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964. Anexos I e II do RBPS, aprovado 
pelo Decreto nº 83.080, de 1979. Formulário; CP/CTPS; LTCAT, obrigatoriamen-
te para o agente físico ruído.

De 29/4/1995 a 
13/10/1996

Código 1.0.0 do Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964. Anexo I do RBPS, 
aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979. Formulário; LTCAT ou demais De-
monstrações Ambientais, obrigatoriamente para o agente físico ruído.

De 14/10/1996 
a 5/3/1997

Código 1.0.0 do Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964. Anexo I do RBPS, 
aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979. Formulário; LTCAT ou demais De-
monstrações Ambientais, para todos os agentes nocivos.

De 6/3/1997 a 
31/12/1998

Anexo IV do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 2.172, de 1997. Formulário; LTCAT ou 
demais Demonstrações Ambientais, para todos os agentes nocivos.

De 1º/1/1999 a 
6/5/1999

Anexo IV do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 2.172, de 1997. Formulário; LTCAT 
ou demais Demonstrações Ambientais, para todos os agentes nocivos, que de-
verão ser confrontados com as informações relativas ao CNIS para homologa-
ção da contagem do tempo de serviço especial, nos termos do art. 19 e § 2º do 
art. 68 do RPS, com redação dada pelo Decreto nº 4.079, de 2002.
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Período traba-
lhado Enquadramento

De 7/5/1999 a 
31/12/2003

Anexo IV do RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 1999. Formulário; LTCAT 
ou demais Demonstrações Ambientais, para todos os agentes nocivos, que de-
verão ser confrontados com as informações relativas ao CNIS para homologa-
ção da contagem do tempo de serviço especial, nos termos do art. 19 e § 2º do 
art. 68 do RPS, com redação dada pelo Decreto nº 4.079, de 2002.

A partir de 
1º/1/2004

Anexo IV do RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 1999. Formulário, que de-
verá ser confrontado com as informações relativas ao CNIS para homologação 
da contagem do tempo de serviço especial, nos termos do art. 19 e § 2º do art. 
68 do RPS, com redação dada pelo Decreto nº 4.079, de 2002.

4. SEGURADOS BENEFICIADOS
Prevê o artigo 64, do Decreto 3.048/99, que apenas o segurado empregado, o

trabalhador avulso e o contribuinte individual cooperado filiado à cooperativa 
de trabalho ou de produção fazem jus à aposentadoria especial61, pois, apenas 
nestes casos, há prévia fonte de custeio específica, consistente nas contribuições 
previdenciárias pagas pelas empresas, na forma do artigo 57, §6º, da Lei 8.213/91 
e do artigo 1º, da Lei 10.666/2003.

Em que pese inexistir na atualidade contribuição adicional para o custeio da apo-
sentadoria especial do contribuinte individual cooperado do trabalho em decorrência 
da decretação de inconstitucionalidade do STF, o artigo 64 do Decreto 3.048/99 conti-
nua contemplando-o como beneficiário da aposentadoria especial.

Porém, inexiste esta restrição na Lei 8.213/91, razão pela qual é discutível a validade 
da referida restrição regulamentar, já tendo sido pronunciada a sua ilegalidade pelo 
TRF da 2ª Região, ao afirmar que, “no que concerne ao fato de ser o proprietário do es-
tabelecimento comercial, ressalte-se que o Plano de Benefícios não distinguiu espécies 
de segurado, para efeito da concessão de aposentadoria especial, pelo que se infere ser 
esta devida tanto ao trabalhador que ostenta a condição de empregado quanto àquele 
que se insere na categoria de contribuinte individual”3.

Favoravelmente ao artigo 64, do RPS, pode-se invocar o Princípio da Prece-
dência da Fonte de Custeio, tendo em conta que apenas a aposentadoria especial 
do empregado, do avulso e do contribuinte individual filiado à cooperativa de tra-
balho ou de produção possui o prévio pagamento de contribuições previdenciárias 
específicas.

De acordo com a TNU, no julgamento do PEDILEF 2008.71.95.002186-9, de 
29.03.2012, o contribuinte individual terá, em tese, direito à aposentadoria espe-
cial, vez que a Lei 8.213/91 não restringiu o rol de segurados que terão direito ao 
benefício:

3.	 AC 309.759, de 04.02.2004.
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“PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGU-
RADO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. 1. O acórdão paradigma da Turma Re-
cursal de Goiás entendeu que “não há possibilidade de comprovar que o segurado 
autônomo presta serviço em atividade sujeita agentes nocivos”. O acórdão recorrido 
divergiu desse entendimento ao reconhecer tempo de serviço especial de mecânico 
autônomo. 2. A Lei nº 8.213/91, ao arrolar a aposentadoria especial na alínea d do 
inciso I do art. 18 como um dos benefícios devidos aos segurados do RGPS, não 
faz nenhuma distinção entre as categorias de segurados previstas no art. 11 do 
mesmo diploma. 3. A dificuldade para o segurado contribuinte individual compro-
var exposição habitual e permanente a agente nocivo não justifica afastar de forma 
absoluta a possibilidade de reconhecimento de atividade especial. 4. O art. 234 da 
Instrução Normativa INSS nº 45/2010, ao considerar que a aposentadoria especial só 
pode ser devida ao segurado contribuinte Individual quando filiado a uma coopera-
tiva de trabalho ou de produção, cria restrição que extrapola os limites da lei. O re-
gulamento deve se limitar a explicitar o conteúdo da lei, sem criar restrições nela não 
previstas. A regulação excessiva imposta por ato infralegal é nula por transgressão ao 
princípio da legalidade. 5. A falta de previsão legal de contribuição adicional para 
aposentadoria especial (alíquota suplementar de riscos ambientais do trabalho) 
sobre salário-de-contribuição de segurado contribuinte individual não impede o 
reconhecimento de tempo de serviço especial. Do contrário, não seria possível 
reconhecer condição especial de trabalho para nenhuma categoria de segurado 
antes da Lei nº 9.732/98, que criou a contribuição adicional. 6. Firmado o entendi-
mento de que o segurado contribuinte individual pode, em tese, obter reconhecimen-
to de atividade especial, desde que consiga comprovar exposição a agentes nocivos à 
saúde ou à integridade física. 7. Incidente improvido”.

Posteriormente, em 27 de abril de 2012, a TNU publicou a Súmula 62:

“Súmula 62 – O segurado contribuinte individual pode obter reconhecimento de ati-
vidade especial para fins previdenciários, desde que consiga comprovar exposição a 
agentes nocivos à saúde ou à integridade física”.

Veja-se enunciado aprovado na I Jornada de Direito da Seguridade Social do 
Conselho da Justiça Federal sobre o tema:

ENUNCIADO 15: O contribuinte individual, mesmo não cooperado, tem direito à 
aposentadoria especial, se comprovada efetiva exposição a agentes nocivos, prejudi-
ciais à saúde.
Veja-se a posição da TNU:
Tipo
Acórdão
Número
5043228-98.2018.4.04.7100
50432289820184047100
Classe
Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei (Turma)
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Relator(a)
NAGIBE DE MELO JORGE NETO
Origem
TNU
Órgão julgador
TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO
Data
04/09/2024
Data da publicação
12/09/2024
Fonte da publicação
12/09/2024
Ementa
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. PRE-
VIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM PE-
DIDO DE RECONHECIMENTO TEMPO ESPECIAL. CONTRIBUINTE AUTÔNO-
MO. TEMAS 188 E 213 DA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E 
PROVIDO. - Ao contribuinte autônomo não é possível o reconhecimento de atividade 
especial após 03/12/1998, a não ser em hipóteses específicas. Tema 188 da TNU. - Cons-
tando do PPP o uso de EPI eficaz, é ônus do segurado comprovar sua ineficácia por meio 
de impugnação específica. Tema 213 da TNU. - Pedido de Uniformização conhecido e 
provido.
Decisão
A Turma Nacional de Uniformização decidiu, por unanimidade, CONHECER e DAR 
PROVIMENTO ao incidente para, anulando o acórdão recorrido, devolver o caso 
à Turma Recursal a fim de adequar o novo julgamento segundo as diretrizes acima 
explicitadas - Questão de ordem nº 20 desta TNU.

Com o advento da Instrução Normativa INSS 77/2015, atualmente revogada, 
no seu artigo 247, inciso III, a autarquia previdenciária passou a reconhecer o tem-
po especial em favor de todos os contribuintes individuais prestado até 28 de abril 
de 1995 no regime de presunção por categoria profissional. A mesma sistemática 
foi preservada com o advento da Instrução Normativa INSS/PRES 128/2022:

“Art. 263. A aposentadoria especial será devida somente aos segurados:
I - empregado;
II - trabalhador avulso;
III - contribuinte individual por categoria profissional até 28 de abril de 1995; e
IV - contribuinte individual cooperado filiado à cooperativa de trabalho ou de produção, 
para períodos trabalhados a partir de 13 de dezembro de 2002, data da publicação da 
Medida Provisória nº 83, por exposição a agentes prejudiciais à saúde”.
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Trata-se de um avanço em favor dos segurados na interpretação do INSS, evitando 
a judicialização de novas demandas desta natureza, haja vista que agora, na via ad-
ministrativa, até o advento da Lei 9.032/95, reconhece-se por categoria profissional o 
direito ao tempo especial em favor do contribuinte individual.

Posteriormente, em 17 de setembro de 2015, a 2ª Turma do STJ pronunciou a 
ilegalidade do artigo 64 do Decreto 3.048/99, no julgamento do Recurso Especial 
1.436.794:

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. VIO-
LAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EXERCÍCIO DE 
ATIVIDADE ESPECIAL. SEGURADO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL NÃO CO-
OPERADO. POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE ESPECIAL. 
REVISÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL 
PARCIALMENTE CONHECIDO E NESSA PARTE NÃO PROVIDO.
1. Não há violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, pois in casu o Tribunal
Regional Federal da 4ª Região analisou integralmente todas as questões levadas à sua
apreciação, notadamente, a possibilidade de se reconhecer ao segurado contribuinte
individual tempo especial de serviço, bem como conceder o benefício aposentadoria
especial.
2. O caput do artigo 57 da Lei 8.213/1991 não traça qualquer diferenciação entre as di-
versas categorias de segurados, elegendo como requisitos para a concessão do benefício 
aposentadoria especial tão somente a condição de segurado, o cumprimento da carên-
cia legal e a comprovação do exercício de atividade especial pelo período de 15 (quinze), 
20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos.
3. O artigo 64 do Decreto 3.048/1999, ao limitar a concessão do benefício aposen-
tadoria especial ao segurado empregado, trabalhador avulso e contribuinte indi-
vidual cooperado, extrapola os limites da Lei de Benefícios que se propôs regula-
mentar, razão pela qual deve ser reconhecida sua ilegalidade.
4. Tese assentada de que é possível a concessão de aposentadoria especial ao contri-
buinte individual não cooperado que cumpra a carência e comprove, nos termos da
lei vigente no momento da prestação do serviço, o exercício de atividade sob condi-
ções especiais que prejudiquem a sua saúde ou sua integridade física pelo período
de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte cinco) anos”.

Ao julgar o tema repetitivo 1291, reafirmando a sua jurisprudência, definiu o STJ 
pela ilegalidade do artigo 64 do Decreto 3.048/99 ao contribuinte individual autôno-
mo e da desnecessidade do PPP, pois não possui empresa tomadora do serviço:

“10/09/202515:27 Proclamação Final de Julgamento: A Primeira Seção, por unani-
midade, negou provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Foi aprovada, por unanimidade, a seguinte tese repetitiva no tema 1291: a) 
O contribuinte individual não cooperado tem direito ao reconhecimento de tempo 
de atividade especial exercido após a Lei n. 9.032/95, desde que comprove a expo-
sição a agentes nocivos. b) A exigência de comprovação da atividade especial por 
formulário emitido por empresa não se aplica a contribuintes individuais”.
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No entanto, os detalhes do caminho de prova do tempo especial em favor do 
contribuinte individual autônomo não foram determinados pelo STJ.

O acórdão integral foi publicado em 10/09/2025:

Processo
REsp 2163429/RS
RECURSO ESPECIAL 2024/0300270-1
Relator
Ministro GURGEL DE FARIA (1160)
Órgão Julgador
S1 - PRIMEIRA SEÇÃO
Data do Julgamento
10/09/2025
Data da Publicação/Fonte
DJEN 18/09/2025
Ementa
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉR-
SIA. TEMA N. 1.291. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL NÃO COOPERADO. ATIVI-
DADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 9.032/1995.
POSSIBILIDADE. 
1. A questão submetida ao Superior Tribunal de Justiça é definir se há possibilidade de 
reconhecimento como especial da atividade exercida pelo contribuinte individual não 
cooperado após 29/04/1995, à luz do disposto no art. 22, II, da Lei n. 8.212/1991 e nos 
arts. 11, V, "h", 14, I, parágrafo único, 57, caput, §§ 3º, 4º, 5º, 6º e 7º, e 58, caput, §§ 1º 
e 2º, da Lei n. 8.213/1991.
2.  A legislação federal de regência, bem como o art. 201, § 1º, II, da Constituição Federal, 
não estabelece nenhuma distinção entre os segurados que têm direito à aposentadoria 
especial.
3. A limitação de aposentadoria especial imposta pelo art. 64 do Decreto n. 3.048/1999 
somente aos segurados empregado, trabalhador avulso e contribuinte individual coo-
perado excede a finalidade regulamentar do diploma legal, sendo forçoso reconhecer a 
ilegalidade de tal comando.
4. A exigência de comprovação da atividade especial por formulário emitido por empre-
sa não se aplica a contribuintes individuais.
5. O princípio da solidariedade no sistema previdenciário permite que a aposentadoria 
especial seja concedida a contribuintes individuais, mesmo sem contribuição adicional 
específica.
6. Tese de julgamento: a). O contribuinte individual não cooperado tem direito ao 
reconhecimento de tempo de atividade especial exercida após a Lei n. 9.032/1995, 
desde que comprove a exposição a agentes nocivos. b) A exigência de comprovação 
da atividade especial por formulário emitido por empresa não se aplica a contri-
buintes individuais.
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7. Caso concreto: uma vez afirmado pelo Tribunal a quo que ficou comprovado que o 
contribuinte individual exerceu suas atividades sob condições especiais, o recurso da 
autarquia não pode prosperar.
8 . Recurso especial desprovido.
Acórdão
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Minis-
tros da Primeira Seção, por unanimidade, negar provimento ao recurso especial, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator.
Foi aprovada, por unanimidade, a seguinte tese repetitiva no tema 1291:
a) O contribuinte individual não cooperado tem direito ao reconhecimento de tempo 
de atividade especial exercido após a Lei n. 9.032/95, desde que comprove a exposição 
a agentes nocivos. b) A exigência de comprovação da atividade especial por formulário 
emitido por empresa não se aplica a contribuintes individuais.
Os Srs. Ministros Paulo Sérgio Domingues, Teodoro Silva Santos, Afrânio Vilela, Maria 
Thereza de Assis Moura, Benedito Gonçalves, Marco Aurélio Bellizze e Sérgio Kukina 
votaram com o Sr. Ministro Relator.
Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão.

Sabemos que historicamente o STJ já pronunciava a ilegalidade do artigo 64 do 
RPS em razão de inexistir na Lei 8.213/91 restrição por categoria de segurado para 
a concessão da aposentadoria especial, sendo uma decisão que já era esperada.

Em que pese a regra constitucional da contrapartida, sabemos que o INSS con-
cede o benefício para o contribuinte individual autônomo por categoria profissio-
nal até 28/04/1995 mesmo sem custeio específico, conforme a IN INSS 128/2022:

“Art. 263. A aposentadoria especial será devida somente aos segurados:
I - empregado;
II - trabalhador avulso;
III - contribuinte individual por categoria profissional até 28 de abril de 1995; e
IV - contribuinte individual cooperado filiado à cooperativa de trabalho ou de pro-
dução, para períodos trabalhados a partir de 13 de dezembro de 2002, data da pu-
blicação da Medida Provisória nº 83, por exposição a agentes prejudiciais à saúde”.

Outrossim, sabemos ainda que o INSS concede o benefício para o contribuinte 
individual filiado à cooperativas de trabalho mesmo sem custeio específico diante 
da pronuncia de inconstitucionalidade desta contribuição patronal por arrastamen-
to, inexistindo atualmente cobrança pela SRFB, o que muito fragiliza o argumento 
da autarquia lastreado na regra constitucional da contrapartida e nos apresenta o 
cenário de manutenção da posição do STJ.

Eis o ato da SRFB que dispensa o custeio do adicional das cooperativas de 
trabalho para custeio da aposentadoria especial previsto no artigo 1º, §1º, da Lei 
10.666/2003:
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“ATO DECLARATÓRIO INTERPRETATIVO RFB Nº 5, DE 25 DE MAIO DE 2015
DOU de 26/05/2015, seção 1, pág. 15
Dispõe sobre a contribuição previdenciária devida pelo contribuinte individual que 
presta serviço a empresa por intermédio de cooperativa de trabalho.
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso das atribuições que 
lhe conferem os incisos III e XXVI do art. 280 do Regimento Interno da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 
2012, e tendo em vista o disposto no art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
bem como a declaração de inconstitucionalidade, pelo Supremo Tribunal Federal, 
nos autos do Recurso Extraordinário nº 595.838 - São Paulo, com repercussão geral 
reconhecida, da contribuição prevista no inciso IV do art. 22 da mesma Lei, recurso 
no qual, com base no art. 19, inciso IV e § 4º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 
2002, a Procuradoria--Geral da Fazenda Nacional não mais contestará e recorrerá, 
conforme Nota/PGFN/CASTF nº 174, de 2015,
DECLARA:
Art. 2º A Secretaria da Receita Federal do Brasil não constituirá crédito tributário 
decorrente da contribuição de que trata o § 1º do art. 1º da Lei nº 10.666, de 8 de 
maio de 2003, que instituiu contribuição adicional àquela prevista no inciso IV do 
art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, para fins de custeio de aposentadoria especial para 
cooperados filiados a cooperativas de trabalho.
Art. 3º Ficam modificadas as conclusões em contrário constantes em Soluções de 
Consul-ta ou em Soluções de Divergência emitidas antes da publicação deste ato, 
independente-mente de comunicação aos consulentes.
Art. 4º Publique-se no Diário Oficial da União.
JORGE ANTONIO DEHER RACHID”

Ademais disso, a instituição de custeio específico para a aposentadoria especial 
para o segurado empregado e trabalhador avulso somente se deu com o advento da 
Lei 9.732/1998. Da mesma forma, o custeio específico para contribuintes indiduais 
cooperados somente foi instuído com o advento da Lei 10.666/2003.

Assim, mesmo antes das referidas fontes de custeio específicas, já tínhamos a 
concessão da aposentadoria especial por agentes nocivos à saúde para esses segura-
dos anteriormente, considerando que o benefício foi criado originalmente pela LOPS 
(Lei 3.807/1960) na Previdência Urbana e no RGPS pelos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91.

Dessa forma, devemos ultrapassar este ponto controvertido judicial afetado 
e julgado e adentrar aos aspectos de prova do tempo especial, temática que a 
jurisprudência se furta normalmente em adentrar.

Eis as situações jurídicas que podem ser questionadas judicialmente pela Autar-
quia em casos concretos:

A) Como compatibilizar o trabalho autônomo não fixado em um ambiente de
trabalho e com eventualidade com a exposição permanente não ocasional 
nem intermitente a agentes nocivos?
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B)  Como comprovar o tempo especial se não há uma empresa para elaborar 
LTCAT (ou registro ambiental substituto)? Seria uma perícia judicial ou
o segurado poderia diretamente contratar um médico ou engenheiro do 
trabalho para elaborar um LTCAT?

Note-se que a decisão firmada pelo STJ no âmbito do tema 1291 apenas aduziu 
que “a exigência de comprovação da atividade especial por formulário emitido 
por empresa não se aplica a contribuintes individuais”, não adentrando direta-
mente como a prova pode ser produzida.

Temos ainda um campo enorme para a discussão do requisito a partir de 
29/04/1995: exposição permanente não ocacional e nem intermitente. Como um 
trabalhador autônomo poderá cumprir este requisito dada a natureza muitas vezes 
eventual da sua atividade?

Poderemos ainda discutir a questão do EPI eficaz. Como o autônomo trabalha 
para si, não poderá se locupletar da própria torpeza e alegar que não usou o EPI de 
modo adequado e buscar reconhecimento do tempo especial.

Veja-se o alerta nesse sentido que consta do próprio voto do Ministro Relator:

“Cumpre ressaltar que esse entendimento não é um salvo conduto para o contri-
buinte individual não cooperado. Ele deverá, efetivamente, comprovar a ativida-
de sob condições especiais, nos termos do que determina a legislação previdenci-
ária vigente à época, só não sendo razoável, em razão das peculiaridades da sua 
atividade, exigir que o único meio de comprovação seja formulário emitido por 
"empresa". 
Além disso, o juiz é o destinatário das provas. Se apresentadas e consideradas duvidosas, 
o magistrado terá amplos poderes para solicitar novas provas, como a perícia técnica. É
o que se conclui dos arts. 369 e 370 do CPC:
Art. 369. As partes têm o direito de empregar todos os meios legais, bem como os moral-
mente legítimos, ainda que não especificados neste Código, para provar a verdade dos 
fatos em que se funda o pedido ou a defesa e influir eficazmente na convicção do juiz. 
Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas 
necessárias ao julgamento do mérito”.

Para fins de caracterização de atividade exercida como segurado contribuinte 
individual em condições especiais por categoria profissional até 28 de abril de 1995, 
véspera da data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a comprovação será realiza-
da mediante a apresentação de documentos que comprovem, ano a ano, a habitua-
lidade e permanência na atividade exercida arrolada para enquadramento, estando 
dispensado de apresentar o formulário legalmente previsto para reconhecimento 
de períodos alegados como especiais4.

4.	 Artigo 259, da Instrução Normativa INSS 77/2015.
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5. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO
Uma vez realizado o tempo de contribuição especial e a carência, o benefício

será devido desde a data de entrada do requerimento no INSS. No caso do segura-
do empregado, a data de início do benefício será a do desligamento do emprego, se 
requerida até 90 dias.

Caso não haja desligamento do emprego ou se requerida depois de transcorri-
dos 90 dias da extinção do vínculo empregatício, o benefício será devido desde o 
requerimento administrativo, nos termos do artigo 69 do Regulamento (Decreto 
3.048/99)5.

6. PERÍODO DE CARÊNCIA
Por força do artigo 3º, da Lei 10.666/2003, a perda da qualidade de segurado

não será considerada para a concessão da aposentadoria especial, bastando que a 
pessoa tenha o necessário tempo de contribuição enquadrado como especial e a 
carência de 180 contribuições pagas tempestivamente.

Excepcionalmente, para o antigo segurado inscrito na Previdência Urbana até 
a vigência da Lei 8.213/91, a carência poderá ser inferior nos termos da regra de 
transição do artigo 142 da Lei 8.213/91:

“Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 
1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência 
Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial 
obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 
todas as condições necessárias à obtenção do benefício: (Redação dada pela Lei nº 9.032, 
de 1995)

Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos

1991 60 meses

1992 60 meses

1993 66 meses

1994 72 meses

1995 78 meses

5.	 Art. 69. A data de início da aposentadoria especial será fixada: (Redação dada pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

I – para o segurado empregado: (Incluído pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

a) a partir da data do desligamento do emprego, quando requerida a aposentadoria especial, até noventa
dias após essa data; ou (Incluída pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

b) a partir da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando a aposenta-
doria for requerida após o prazo estabelecido na alínea “a”; e (Incluída pelo Decreto nº 8.123, de 2013)

II – para os demais segurados, a partir da data da entrada do requerimento. (Incluído pelo Decreto nº 8.123, 
de 2013)
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Ano de implementação das condições Meses de contribuição exigidos

1996 90 meses

1997 96 meses

1998 102 meses

1999 108 meses

2000 114 meses

2001 120 meses

2002 126 meses

2003 132 meses

2004 138 meses

2005 144 meses

2006 150 meses

2007 156 meses

2008 162 meses

2009 168 meses

2010 174 meses

2011 180 meses”

7. EXPOSIÇÃO PERMANENTE À AGENTE NOCIVO
Desde o advento da Lei 9.032/95, para fazer jus ao benefício, a atividade deverá

se enquadrar como especial, assim considerado o tempo de trabalho permanente, 
não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde 
ou a integridade física do segurado, a ser comprovado perante o INSS.

De acordo com o Decreto 8.123/2013, considera-se tempo de trabalho perma-
nente aquele que é exercido de forma não ocasional nem intermitente, no qual a 
exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo 
seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.6-7

Vale registrar que a exposição permanente ao agente nocivo previsto no Regu-
lamento surgiu com a Lei 9.032/95, não sendo aplicado ao tempo especial anterior. 
Nesse sentido, a Súmula 49, da TNU:

6. Permanência: trabalho não ocasional nem intermitente, durante quinze, vinte ou vinte cinco anos, no
qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja indisso-
ciável da produção do bem ou da prestação do serviço, em decorrência da subordinação jurídica a qual
se submete.

7.	 O período em que o empregado esteve licenciado da atividade para exercer cargo de administração ou de
representação sindical, exercido até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995,
será computado como tempo de serviço especial, desde que, à data do afastamento, o segurado estivesse
exercendo atividade considerada especial.


